
AG INALDO DO C • - 0  MIRANDA  
Verea or so  Município  de Fundão/ES  

Partido  DC 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI No 03U2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO - ESTA DO DO ESPÍRITO 
SANTO, AO ILUSTRE "SENHOR 
FLORISVALDO LOPES COUTINHO". 

0 VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM PLENO USO 
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Fundão ao Sr. 
Florisvaldo Lopes Coutinho, pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  20  A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 27 de maio de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 
cidadão honorário ao Sr. Florisvaldo Lopes Coutinho, cidadão ilustre de nosso município que 
muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pelo Sr. Florisvaldo Lopes Coutinho. 

Poderíamos citar varias Ações que o homenageado participou desde que chegou ao 
município, conforme biografia anexa, sendo uma de suas grandes qualidades ser um grande 
empreendedor, colaborando com o desenvolvimento do município. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus estima e apreço. 

A 	 • MIRANDA 
Vereador do Município de Fundão/ES 
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Biografia 

Florisvaldo Lopes Coutinho, filho de Antônio Lopes Coutinho e  

Dolores  de Barros Coutinho, nasceu em Resplendor. Minas Gerais, 

mas foi registrado em Colatina, Espirito Santo. Nascido em 1959, 

atualmente com 66 anos, é casado com Hilda Neves  Loyola  

Coutinho, pai de cinco filhas, avô de dez netos e bisavô de dois 

bisnetos. 

Desde 1986, Florisvaldo reside em Praia Grande, no município de 
Fundão, Espirito Santo, na Rua Recife, n° 252. Com  uma solida 

carreira como construtor, ele tem sido um agente fundamental no 
desenvolvimento da região, realizando diversas obras que 
contribuíram para o crescimento urbano e a melhoria da 
infraestrutura local. 

Sua atuação no setor da construção civil também gerou inúmeras 
oportunidades de emprego, beneficiando a comunidade de Praia 
Grande. Além de seu trabalho como construtor, Florisvaldo é 
proprietário de um estabelecimento de comércio varejista de 
materiais de construção, também localizado em Praia Grande, onde 
continua a promover o crescimento econômico da região, 
oferecendo produtos e serviços essenciais para o desenvolvimento 
de novas obras e melhorias no município. 

Com seu compromisso com a qualidade, o desenvolvimento local e 
a geração de empregos, Florisvaldo Lopes Coutinho se consolidou 
como  urn  empresário respeitado e uma figura importante para a 
historia de Praia Grande. 
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